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Rio de Janeiro, 13 de Março de 2018

Carta n°: 12509052

A/C: ISRAEL LOPES NETO

Nº Sinistro: 3180000467
Vitima: ISRAEL LOPES NETO
Data do Acidente: 20/08/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ISRAEL LOPES NETO
Valor: R$ 7.087,50
Banco: 104
Agência: 000004982
Conta: 000000008968-3
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%

Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0801988-28.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não
informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme
faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos
últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos
declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os

, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS
podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUÍZO DA 7º VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS, PB

 

 

AUTOS: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO,            já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe

vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência . INFORMAR E REQUERER

 

 

1 – MM. Juiz a parte autora vem informar que não declara imposto de renda, pois, a soma de

seus rendimentos anuais não excedem o limite legal.

2 – Informa ainda que até poucos dias atrás encontrava-se desempregado tendo que

desloca-se para o sul do pais em busca de trabalho para buscar seu sustento e de sua família

onde conseguiu inicialmente um contrato de trabalho de experiência na cidade de

Sorocaba-SP.

3 – Desta forma Excelência a parte autora vem ratificar o pedido de concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

4 – MM. Juiz a parte autora requer a juntada de documento.
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Patos, 20 de setembro de 2018

 

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

__________________________________

                                   EDMAR DE ARAUJO FERREIRA

OAB-PB 23.270                                                  
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Verifica-se que a parte Autora possui renda atualmente, não ficando demonstra integralmente a
hipossuficiência alegada.

Observo que o autor percebe rendimentos mensais superiores a R$ 1.400,00, não demonstrando
que o pagamento das custas compromete o seu sustento próprio ou familiar.

Assim, uma simples concessão de gratuidade de justiça não é viável. Contudo o pagamento do
valor integral das custas também traria à parte Autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua
família.

Dessa forma, a fim de garantir o acesso à justiça à parte autora, e da mesma forma garantir o
pagamento de valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual,
CONCEDO JUSTIÇA GRATUITA PARCIAL e PARCELAMENTO DAS DESPESAS (art. 98, §§

 à parte Autora nos seguintes termos:5º e 6º, CPC/2015 c/c Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ)
1) Redução de 90% do valor das custas, ou seja, a parte Autora deverá recolher 10% do valor total das
custas calculadas; Possibilidade de parcelamento do valor em até 2 (duas) vezes, valor este que deve ser
corrigido mensalmente pela UFIR vigente no mês (art. 2º, caput, da Portaria Conjunta nº 02/2018
TJPB/CGJ).

Determino à autora o recolhimento das custas processuais reduzidas em parcela única ou o
pagamento da primeira parcela no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da
presente ação (art. 290, CPC/2015). As demais parcelas devem ser recolhidas até o último dia do mês
subsequente e não se suspende em virtude do recesso forense, nem de qualquer outro motivo de suspensão
do processo (art. 2º, §2º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).

Incumbe à parte beneficiária do parcelamento extrair do sistema Custas Online, no portal do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (www.tjpb.jus.br), o boleto relativo a cada parcela, utilizando o
número do respectivo processo ou da guia de custas, sendo vedado o pagamento de despesas processuais
que não seja por meio de guias de recolhimento (art. 5º, da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).
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P.I.

 

PATOS, 26 de agosto de 2019

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Proc. n°: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO, já devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe vem

através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência .INFORMAR

 

 

MM. Juiz, inicialmente há de se falar que conforme a r. decisão contida no ID 24366368 dos

autos, a parte promovente teve concedida a JUSTIÇA GRATUITA de forma parcial, de modo

que, serão reduzidos o equivalente a 90% do valor das custas, e portanto, a parte autora

deverá recolher somente 10% do valor total das custas calculadas.

 

Desta forma, conforme Guia em anexo, o valor TOTAL das custas é de R$ 609,54 (Seiscentos

, sendo que, com a aplicação do referidoe nove reais e cinquenta e quatro centavos)

desconto de 90%, o valor correto ser pago a título das custas é de 60,95 (Sessenta reais e

, que se refere a 10% do valor total das custas.noventa e cinco centavos)  

 

Ocorre Excelência, que ao emitir a Guia das Custas pelo site do Tribunal de Justiça da Paraíba

(https://www.tjpb.jus.br), este não permitiu a aplicação do referido desconto da r. decisão

(90%), do qual só teve a possibilidade de emitir a guia com o valor integral das custas.
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Sendo assim, a parte autora se dirigiu até o correspondente bancário para tentar fazer o

, quando lhe fora informado que não seriapagamento de somente 10% do valor total do boleto

possível, pois o sistema bancário não aceitava o pagamento do boleto de forma parcial.

 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência que seja juntado aos autos o valor referente

as custas processuais com o seu devido desconto para que a parte promovente possa estar

efetuando o pagamento, para que seja dado prosseguimento ao feito.

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Patos-PB, 23 de setembro de 2019.

 

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.9.19.03054/01

Data de emissão:
20/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  609,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  609,54

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
025.9.19.03054/01

Data de emissão:
20/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  609,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  609,54

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.9.19.03054/01

Data de emissão:
20/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  609,54

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  609,54

866300000068   095409283181   520190930021   591903054011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 025.2019.603054 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 505,80
R$ 96,19
R$ 6,20
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 025.2019.603054 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 6,20
R$ 6,20

- Despesas processuais postais:
    - Com AR

Detalhamento:

Número da guia: 025.2019.603054 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 505,80
R$ 96,19
R$ 6,20
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000068   095409283181   520190930021   591903054011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: ISRAEL LOPES NETO

Promovente: ISRAEL LOPES NETO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ISRAEL LOPES NETOPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 025.2019.603054 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 20/09/2019

Comarca: Patos

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ISRAEL LOPES NETO

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  6.412,50

Despesas Processuais: R$  6,20 Custas: R$  505,80 Taxa: R$  96,19

Total da Guia: R$  608,19

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801988-28.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Não há equívoco na emissão da guia juntada pelo autor, eis que corresponde ao percentual de 10% do

valor da causa. Assim, intime a parte autora para cumprir na íntegra a decisão ID 23827680, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se. Diligências necessárias.

13 de julho de 2020Patos,  

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Proc. n°: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe vem através de

seu procurador, à presença de Vossa Excelência .INFORMAR e REQUERER

 

 

MM. Juiz, conforme já mencionado na petição do id. 24663388, não é possível pelo site do Tribunal de

Justiça da Paraíba ( ) emitir a Guia das Custas com a aplicação do desconto de 90%https://www.tjpb.jus.br

concedido pela decisão do id. 23827680.

 

Ademais a parte autora tentou pagar junto a instituição bancária somente o equivalente a 10% do valor

integral do boleto, no entanto, lhe fora informado que não seria possível o pagamento do boleto de forma

parcial. Assim, o requerente encontra-se impedido de fazer o recolhimento das custas.

 

Ante o exposto Excelência, em razão da impossibilidade do autor em emitir a guia com o referido

desconto, requer-se que seja juntado aos autos pela Contadoria deste juízo, o boleto no valor 60,95

(Sessenta reais e noventa e cinco centavos), que se refere a 10% do valor total das custas. 

 

 

Num. 32523793 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 21/07/2020 14:45:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072114452182800000031154600
Número do documento: 20072114452182800000031154600



Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 23 de julho de 2020.

 

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801988-28.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Guia lançada no sistema. Assim, intime a parte autora para cumprir na íntegra a decisão ID 23827680, sob

pena de cancelamento da distribuição (15 dias).

Cumpra-se. Diligências necessárias.

19 de novembro de 2020.Patos, 

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Proc. n°: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe vem através de

seu procurador, à presença de Vossa Excelência JUNTAR GUIA DE CUSTAS.

 

 

MM. Juiz, em atenção ao despacho do ID. 36868923 o requerente vem aos autos juntar o comprovante

, a qual segue em anexo. de pagamento referente a primeira parcela das custas judicias iniciais  

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 30 de novembro de 2020.

 

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958
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JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

Bel. EM DIREITO

Num. 37253818 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 30/11/2020 13:51:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113013512029300000035549637
Número do documento: 20113013512029300000035549637



 

Num. 37253821 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 30/11/2020 13:51:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113013512063700000035549640
Número do documento: 20113013512063700000035549640



Num. 37253821 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 30/11/2020 13:51:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113013512063700000035549640
Número do documento: 20113013512063700000035549640



 

AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Proc. n°: 0801988-28.2018.8.15.0251

 

 

 

ISRAEL LOPES NETO, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe vem através de

seu procurador, à presença de Vossa Excelência JUNTAR GUIA DE CUSTAS.

 

 

MM. Juiz, o requerente vem aos autos juntar o comprovante de pagamento referente a segunda (e

, a qual segue em anexo. última) parcela das custas judicias iniciais  

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 13 de janeiro de 2021.

 

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

Num. 38349622 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 13/01/2021 10:01:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011310010962400000036573564
Número do documento: 21011310010962400000036573564



JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

Bel. EM DIREITO
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo:
0801988-28.2018.815.0251

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.1.20.04524/02

Data de emissão:
11/01/2021

Data de vencimento:
31/01/2021

UFR vigente:
R$  53,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
2/2

Valor total:
R$  323,43

Desconto total:
R$  289,85

Valor final:
R$  33,58

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca:
0801988-28.2018.815.0251

Classe Processual:

Número do boleto:
025.1.20.04524/02

Data de emissão:
11/01/2021

Data de vencimento:
31/01/2021

UFR vigente:
R$  53,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
2/2

Valor total:
R$  323,43

Desconto total:
R$  289,85

Valor final:
R$  33,58

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801988-28.2018.815.0251

Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.1.20.04524/02

Data de emissão:
11/01/2021

Data de vencimento:
31/01/2021

UFR vigente:
R$  53,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
2/2

Valor total:
R$  323,43

Desconto total:
R$  289,85

Valor final:
R$  33,58

866200000002   335809283187   520210131022   512004524025

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 025.2020.604524 Custas FinaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 26,56
R$ 4,89
R$ 0,76
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 025.2020.604524 Tipo de Custas Finais

R$ 26,56
R$ 4,89
R$ 0,76

R$ 14,88
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
    - Com registro
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 025.2020.604524 Tipo de Custas Finais

R$ 26,56
R$ 4,89
R$ 0,76
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866200000002   335809283187   520210131022   512004524025

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente ISRAEL LOPES NETO

Promovente ISRAEL LOPES NETO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ISRAEL LOPES NETOPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  6.412,50

Valor da causa: R$  6.412,50

Valor da causa: R$  6.412,50

Num. 38349629 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 13/01/2021 10:01:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011310010985400000036573571
Número do documento: 21011310010985400000036573571



 

Num. 38349646 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 13/01/2021 10:01:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011310011003600000036573988
Número do documento: 21011310011003600000036573988



 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801988-28.2018.8.15.0251

AUTOR: ISRAEL LOPES NETO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Custas iniciais reduzidas recolhidas.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a  audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá serincontinenti

aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida  (caso indisponível, cite-se por AR), para contestar no prazo de 15 (quinze)Cite-se pelo sistema PJe
dias, nos termos do art. 335 do CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC).

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 21 de janeiro de 2021.

 

Bruno Medrado dos Santos
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Juiz de Direito
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